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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO TOCANTINS 

 

A Primeira Diretoria de Controle Externo deste Tribunal de Contas, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 142-A, VI, do Regimento Interno, vem por meio 
desta formalizar  

REPRESENTAÇÃO 

 

Decorrente de fiscalização empreendida no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Chapada de Areia/TO, com supedâneo no art. 48 e 48-A da Lei 
Complementar nº 101/2000. As inconformidades apuradas encontram-se discriminadas 
no Relatório Técnico nº 02/2016 em anexo elaborado pela equipe técnica deste Tribunal 
de Contas com as respectivas evidências.  

Assim sendo, encaminha-se Relatório Técnico em anexo ao Conselheiro 
Relator, propondo-se as medidas a seguir mencionadas em face dos responsáveis pelo 
ente jurisdicionado objeto da fiscalização, além das demais providencias que entender 
cabíveis.  

a) a citação do Sra. Adauto Mendes de Oliveira, Prefeito Municipal, CPF 
923.770.921-87, com fundamento no artigo 28 da Lei Orgânica do TCE-TO (Lei 
1284/2001) e art. 142-A c/c art. 140, IV do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas, para que apresente alegações de defesa sobre as irregularidades apontadas no 
Relatório Técnico nº 02/2016, descumprindo os artigos 48, II e 48-A da LC nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e a Lei de Acesso à Informação, Lei nº 
12.527/2011, sujeitando o responsável a aplicação da multa prevista no artigo 39, II da 
Lei Orgânica deste Tribunal, c/c art. 159, II do Regimento Interno; 

b) a determinação a Secretaria da Fazenda do Governo do Estado, para que adote 
as medidas necessárias à suspensão das transferências voluntárias ao Município de 
Chapada de Areia/TO, tendo em vista o disposto no artigo 73-B1 e 73-C2 da LC nº 
101/2000 e inciso I do §3º do artigo 233 da mencionada Lei Complementar; 

c) cientificar a Secretaria do Planejamento do Planejamento e Orçamento, a 
Controladoria Geral do Estado e o Comitê de Gestão de Emendas Parlamentares – 
CGEP, tendo em vista as suas competências quanto ao controle dos procedimentos 

                                                           
1 Art. 73-B.  Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento das determinações dispostas nos incisos II e 
III do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A: (...) 
   III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 (cinquenta mil) habitantes.  
2  Art. 73-C.  O não atendimento, até o encerramento dos prazos previstos no art. 73-B, das determinações contidas nos 
incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e no art. 48-A sujeita o ente à sanção prevista no inciso I do § 3o do art. 
23. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 
3 Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos no 
mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas 
nos §§ 3º e 4o do art. 169 da Constituição. 
  § 3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o ente não poderá: 
  I - receber transferências voluntárias; 
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necessários para a realização de transferências voluntárias previstas no § 2º do art. 29 
e nos arts. 30 e 314 do Decreto nº 5.378, de 16 de fevereiro de 2016; 

d) o encaminhamento do resultado da fiscalização ao Ministério Público para as 
medidas no âmbito da sua competência; 

e) o encaminhamento à Coordenadoria de Acompanhamento Contábil e Gestão 
Fiscal para que o resultado da fiscalização possa ser inserido na Certidão emitida para 
fins de comprovação da situação do Ente no que se refere às exigências para 
recebimento de transferências voluntárias, tendo em vista o disposto no artigo 73-C, 
c/c art. 23, §3º, I da LC nº 101/2000 e as atribuições da Coordenadoria. 

 

Palmas, 09 de novembro de 2016. 

 

 

Pantaleão Tavares Neto 

Técnico de Controle Externo 

Mat. 23.437-1 

 

 

 

DOCUMENTOS ANEXOS: 

1) Relatório Técnico e Check-list aplicado na apuração. 
 

 

 

 
 

                                                           
4 Art. 29. As emendas parlamentares individuais ao Orçamento Anual, e suas reprogramações, são admitidas desde que 
sejam compatíveis com o Plano Plurianual 2016-2019 e estejam em conformidade com o disposto na Emenda 
Constitucional 27/2014, que torna obrigatória a execução da programação orçamentária que especifica. [...].§2o Os 
programas de trabalho referentes às emendas parlamentares devem ser encaminhados formalmente pelo parlamentar, 
no prazo mínimo de 45 dias, contados da data de início do evento/serviço, com o plano detalhado da aplicação de 
recursos, constando objeto, valor total, fonte de recursos, base legal, justificativa, órgão ou entidade e ação orçamentária 
específica, à Secretaria do Planejamento e Orçamento, para análise e posterior início das providências necessárias à 
respectiva execução.  
Art. 30. O Comitê de Gestão de Emendas Parlamentares – CGEP, instituído no âmbito dos Poderes Executivo e 
Legislativo pela Lei 3.048/2015, a ser regulamentado por Instrução Normativa Conjunta, tem como função 
acompanhar, dirimir e fiscalizar os procedimentos administrativos referentes ao cronograma de desembolso financeiro, 
solicitações, execução e pagamento das emendas parlamentares individuais.  
Art. 31. Os Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta do Estado devem, obrigatoriamente, consultar o 
Sistema de Fiscalização de Convênios Concedidos, quando da celebração de quaisquer ajustes (acordos, contratos de 
repasse, convênios etc.), para verificar a adimplência da instituição proponente e, posteriormente, cadastrar o 
instrumento de convênio no referido sistema, disponível no endereço eletrônico http://www.gestao.cge.to.gov.br. 
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Processo n° 14289/2016 

Classe de Assunto Representação 

Responsável Prefeito Adauto Mendes de Oliveira 

Entidade Prefeitura Municipal de Chapada de Areia 

Relator Conselheiro Severiano José Costandrade Aguiar 

 

 

 

Relatório Técnico nº 02/2016  

 

1. Trata-se do resultado da fiscalização realizada no âmbito da Primeira Diretoria de Controle Externo 

acerca do Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Chapada de Areia. A fiscalização efetuada 

evidencia o descumprimento de artigos da Lei Complementar nº 131/2009, Lei Federal nº 12.527/2011 

e Decreto Federal nº7.185/2010 no que se refere à implementação do Portal da Transparência e acesso 

à informação, ensejando a atuação do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nos termos do artigo 

73-A da Lei Complementar nº 101/2000 alterada pela LC 131/2009.  

 

2. Nos termos do mencionado artigo compete aos Tribunais de Contas receber e apurar as denúncias 

relativas ao cumprimento da Lei da Transparência. Ademais, os fatos apurados são atribuídos a 

administradores ou responsáveis sujeitos a jurisdição do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.  

 

3. O trabalho seguiu os critérios adotados em check-list padrão discutido em reuniões técnicas de 

trabalho conjunto entre este Tribunal de Contas do Estado, a Controladoria Geral da União, a 

Controladoria Geral do Estado e Ministério Público Estadual, e grupo FOCCO/TO に Fórum de Combate 

a Corrupção. O check-list (anexo) é uma lista em que estão contidos todos os itens que devem ser 

verificados com vistas ao cumprimento da Lei da Transparência e Lei de Acesso a Informação, 

amplamente divulgado pela CGE aos Municípios do Estado.  

 

4. Não obstante a abrangência do check-list padrão, nesta primeira etapa de fiscalização o escopo da 

análise limita-se a aspectos em que há possibilidade de fiscalização remota, portanto, não adentrando 

em exames mais aprofundados sobre qualidade de algumas informações e dos sistemas integrados de 

administração financeira e controle, dentre outros que podem ser efetuados em outra etapa de 

fiscalização a cargo deste Tribunal.  
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5. Os achados mais relevantes que representam violação à legislação específica estão a seguir 

sintetizadas, ressalta-se que as evidencias estão apresentadas na forma de figuras, que foram 

capturadas no momento da Fiscalização e estão apresentadas no final deste Relatório:  

 

a) As informações pormenorizadas sobre a despesa orçamentária não foram divulgadas no Portal 

da Transparência, evidenciando descumprimento do artigo 48, II e 48-A, I da LC nº 101/2000, 

artigo 2º, §2º, inc. II do Decreto Federal nº 7.185/2010. Conforme consultas realizadas ao site, 

entre os dias 19 a 21 de outubro de 2016, não foram encontradas despesas publicadas sendo 

a última despesa publicada em 30/04/2016 para a Unidade Prefeitura Municipal, (ver Erro! 

Fonte de referência não encontrada.); 

 

b) Nos dados das despesas com empenhos e liquidações foram publicadas as despesas realizadas 

e liquidadas até o dia 30/04/2016. Descumprindo o artigo 48, inc. I da LRF, artigo 7º, inc. I, 

alínea a do Decreto Federal nº 7.185/2010 e do o artigo 5° e 8°, §1º, inc. III da Lei 12.527/11, 

(ver Erro! Fonte de referência não encontrada.); 

 

c) Não está disponível a fonte de recurso nos dados da despesa e na nota de empenho, 

descumprindo o artigo 48, inc. I da LRF, artigo 7º, inc. I, alínea c do Decreto Federal nº 

7.185/2010, (ver Erro! Fonte de referência não encontrada.); 

 

d) As informações pormenorizadas sobre a RECEITA orçamentária divulgados no Portal da 

Transparência só foram publicados no Portal de Transparência até o dia 30/04/2016, 

evidenciando descumprimento do artigo 48, II e 48-A, II ambos da LC nº 101/2000 e artigo7º, 

inc. II do Decreto Federal nº 7.185/2010. Conforme consultas realizadas ao site, as últimas 

receitas lançadas são do mês agosto, (ver Figura 4); 

 
e) Não se encontram disponíveis no Portal da Transparência as prestações de contas, os 

Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária, Relatórios de Gestão Fiscal de nenhum ano, 

bimestre ou semestre, bem como não estão publicados no portal os anexos e quadro das Leis 

relativas ao PPA, LDO e LOA, em desacordo com artigo 48 da LC nº 101/2000, (ver Erro! Fonte 

de referência não encontrada. à Erro! Fonte de referência não encontrada.); 

 
f) As informações publicadas no portal da transparência não contêm todos os dados exigidos no 

artigo 48-A, I da LRF, artigo 8º, §1º, IV da Lei Federal nº 12.527/2011 e art. 7º, I "e" do Decreto 

Federal nº 7185/2010, pois no momento da fiscalização não se encontravam disponíveis os 

procedimentos licitatórios realizados no exercício de 2016, contratos e aditivos firmados no 

exercício de 2016, (Ver Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência 

não encontrada.). 

 

6.  Além das irregularidades mencionadas, apura-se ainda que:  
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a) A Prefeitura Municipal não adota o princípio da publicidade estabelecido no artigo 37 da 

Constituição Federal como preceito geral, não adota os princípios estabelecidos no artigo 3º e 

incisos da Lei Federal nº 12.527/2011 bem como não cumpre os artigos 5º; 6º, I; 7º, I e VI ;9º, I , 

30 incisos I e II e §§1º e 2º da Lei de Acesso a Informação (Lei Federal nº 12.527/2011), e art. 17 

da Lei nº 10.098/2000, LRF art. 48, inciso II e art. 47 do Decreto nº 5.296/2004 que tratam da 

acessibilidade e desobedece o entendimento do STF conforme Agravo (ARE) 652777 , publicado 

em 23/04/15, de forma a ferir os princípios constitucionais da publicidade, moralidade e da 

transparência dos atos administrativos pois: 

 

1. Não está divulgado no site informações sobre um local físico onde o cidadão possa 

requerer informações, com indicação de local, horário de atendimento e telefone, (Figura 

4); 

2. Não consta no site o e-SIC, link ou banner que direcione para o canal que permita ao 

cidadão solicitar informação, (ver Figura 4); 

3. As informações sobre documentos classificados e desclassificados não estão divulgados, 

(ver Figura ); 

4. Não consta publicação de Relatório estatístico, (ver Figura 4); 

5. Estão divulgados no site os dados gerais de acompanhamento de programas, ações, 

projetos e obras, até o período de 31/03/2016, entretanto, os dados das obras não 

estão lançados no sistema SICAP - LO do Tribunal de Contas do Tocantins, (ver Figura 

); 

6. Não constam as competências das unidades dos órgãos/entidades, (ver Figura 4); 

7. Não contam os endereços das unidades dos órgãos/entidades, (ver Figura 4); 

8.  Não estão publicados os repasses e transferências de recursos recebidos não estão 

divulgados no Portal, (ver Figura ); 

9. A ferramenta Fale Conosco não está disponível, (ver Figura ); 

10. Não consta publicação de bens para o Órgão Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de 

Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social. (ver Erro! Fonte de referência não 

encontrada.); 

11. Não há indicação de agente público responsável pelo portal, (ver Figura 5); 

 

7. Considerando que o Prefeito Municipal é o dirigente máximo do Órgão, nos termos do disposto no 

artigo 401da Lei Federal nº 12.527/2011, arrola-se como responsável pela conduta omissiva/comissiva 

o Sr. Prefeito Municipal Adauto Mendes de Oliveira, inscrito no CPF sob o nº 923.770.921-87, pois 
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cabia ao gestor adotar todas as medidas necessárias para o cumprimento efetivo da legislação e 

implantação do Portal da Transparência cumprindo todos os requisitos exigidos. Ademais, não foi 

divulgado o nome do agente público diretamente subordinado ao dirigente máximo, responsável por 

assegurar o cumprimento da legislação, nelas incluídas a implantação e gerenciamento do portal da 

transparência conforme dispõe o artigo supramencionado.  

 

Palmas, 26 de outubro de 2016.  

 

 

 

 

 

 

Pantaleão Tavares Neto 

Técnico de Controle Externo 

Mat. 23.437-1 
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Papeis de Trabalho に Fiscalização do Portal da Transparência do Município de Chapada de Areia. As consultas ao site ocorreram entre os dias 01 e 25 

de outubro de 2016, e as evidências estão apresentadas na forma de figuras, apresentadas ao final. 

1.DESPESAS 

Itens que devem estar publicados no Portal da 

Transparência do Município 
Situação Encontrada  Critérios 

1.1Consultar as despesas publicadas para verificar se elas 

foram publicadas em tempo real 

No período de 01/10/2016 à 25/10/2016 não 

consta despesas publicadas,  

(ver Erro! Fonte de referência não 

encontrada.); 

- LRF (art. 48, II e 48-A, inc. I); 
- Decreto nº 7.185/2010 (Art. 2º 

§2º Inc. II). 

1.2 Consultar as despesas publicadas para verificar se constam na publicação:  

a) número do processo; 

No período de 01/10/2016 à 25/10/2016 não 

consta despesas publicadas,  

(ver Erro! Fonte de referência não 

encontrada.); 

- LRF (art. 48-A, inc. I) 
 - Decreto nº 7.185/2010 (Art. 7º Inc. I 

alínea b) 

b) o bem fornecido ou o serviço prestado;   

 

No período de 01/10/2016 à 25/10/2016 não 

consta despesas publicadas,  

(ver Erro! Fonte de referência não 

encontrada.); 

- LRF (art. 48-A, inc. I) 
 - Decreto nº 7.185/2010 (Art. 7º Inc. I 

alínea f) 
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c) a pessoa física ou jurídica beneficiaria do pagamento, 

exceto no caso de folha de pagamento de pessoal e de 

benefícios previdenciários; 

No período de 01/10/2016 à 25/10/2016 não 

consta despesas publicadas,  

(ver Erro! Fonte de referência não 

encontrada.); 

- LRF (art. 48-A, inc. I) 

- Decreto nº 7.185/2010 (Art. 7º Inc. I 

alínea d) 

d) quando for o caso, o procedimento licitatório realizado; 

 

No período de 01/10/2016 à 25/10/2016 não 

consta despesas publicadas,  

(ver Erro! Fonte de referência não 

encontrada.); 

- LRF (art. 48-A, inc. I) 
- Decreto nº 7.185/2010 (Art. 7º Inc. I 

alínea e) 

e) data da despesa (A informação deve possibilitar o 

acompanhamento da publicação das despesas em tempo 

real (até o primeiro dia útil subsequente à data do registro 

contábil no respectivo sistema).)  

 

No período de 01/10/2016 à 25/10/2016 não 

consta despesas publicadas,  

(ver Erro! Fonte de referência não 

encontrada.); 

- LRF (art. 48, II e 48-A, inc. I); 
- Decreto nº 7.185/2010 (Art. 2º 

§2º Inc. II). 

f) Número e valor do empenho; 

No período de 01/10/2016 à 25/10/2016 não 

consta despesas publicadas,  

(ver Erro! Fonte de referência não 

encontrada.); 

- LRF (art. 48-A, inc. I); 
- Decreto nº 7.185/2010 (Art. 7º Inc. I 

alínea a); 
- Lei nº 12.527/11 (Art. 5º e art. 

8º, §1º, inc. III). 

g) Número e valor da liquidação;  

 

No período de 01/10/2016 à 25/10/2016 não 

consta despesas publicadas,  

(ver Erro! Fonte de referência não 

encontrada.); 

- LRF (art. 48-A, inc. I); 
- Decreto nº 7.185/2010 (Art. 7º Inc. I 

alínea a); 
- Lei nº 12.527/11 (Art. 5º e art. 

8º, §1º, inc. III). 
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h) Número e valor do pagamento;  

 

No período de 01/10/2016 à 25/10/2016 não 

consta despesas publicadas,  

(ver Erro! Fonte de referência não 

encontrada.); 

- LRF (art. 48-A, inc. I); 
- Decreto nº 7.185/2010 (Art. 7º Inc. I 

alínea a); 
- Lei nº 12.527/11 (Art. 5º e art. 

8º, §1º, inc. III). 

i) classificação orçamentária, especificando a unidade 

orçamentária, função, sub função, natureza da despesa e a 

fonte de recursos que financiaram o gasto 

No período de 01/10/2016 à 25/10/2016 não 

consta despesas publicadas,  

(ver Erro! Fonte de referência não 

encontrada.); 

-LRF (art. 48-A, inc. I) 
 - Decreto nº 7.185/2010 (Art. 7º Inc. I 

alínea c) 

j) Unidade Gestora  

No período de 01/10/2016 à 25/10/2016 não 

consta despesas publicadas,  

(ver Erro! Fonte de referência não 

encontrada.); 

- LRF (art. 48-A, inc. I) 
- Decreto nº 7.185/2010 (Art. 2º 

§2º Inc. IV) 

Achado 

1-As informações pormenorizadas sobre a despesa orçamentária divulgados no Portal da Transparência não foram liberados em 

"tempo real", evidenciando descumprimento do artigo 48, II e 48-A, I da LC nº 101/2000, artigo 2º, §2º, inc. II do Decreto Federal nº 

7.185/2010. Conforme consultas realizadas ao site, entre os dias 01 a 15 de setembro de 2016, não foram encontradas despesas 

publicadas durante o período de 01/10/2016 a 25/10/2016 para a Unidade Prefeitura Municipal, (ver Erro! Fonte de referência não 

encontrada.). 

 

2-Não foi possível verificar os dados das despesas bem o número e valor da liquidação, tendo em vista que não houve publicação no 

período de 01/10/2016 a 25/10/2016, descumprindo o artigo 48, inc. I da LRF, artigo 7º, inc. I, alínea a do Decreto Federal nº 

7.185/2010 e do o artigo 5° e 8°, §1º, inc. III da Lei 12.527/11, (ver Erro! Fonte de referência não encontrada.2), 
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3-Da mesma forma não foi possível verificar a fonte de recurso nos dados da despesa e na nota de empenho, descumprindo o artigo 

48, inc. I da LRF, artigo 7º, inc. I, alínea c do Decreto Federal nº 7.185/2010, (ver Erro! Fonte de referência não encontrada.2). 

2. RECEITAS 

Itens que devem estar publicados no Portal da 

Transparência do Município 
Situação Encontrada  Critério 

2.1Consultar as receitas publicadas para verificar se: elas 

foram publicadas em tempo real.  

 

Nos meses de março a outubro/2016 não 

constam receitas publicadas, (ver Figura 3), na 

data da consulta (19 a 25/10/2016) os últimos 

lançamentos encontrados são referentes ao 

mês de fevereiro/2016 

- LRF (art. 48-A, inc. II) 
- Decreto nº 7.185/2010 (Art. 2º 

§2º Inc. II) 

2.2Consultar as receitas publicadas para verificar se constam na publicação: 

a) Data da Posição (possibilita acompanhar a publicação 

das receitas em tempo real 
Não consta, (ver Figura 43) 

- LRF (art. 48-A, inc. II) 
- Decreto nº 7.185/2010 (Art. 2º 

§2º Inc. II 

b) Unidade Gestora Não consta, (ver 3) - Art.48-A, Inc.II da LRF 
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- Decreto nº 7.185/2010 (Art. 7º Inc. II 

caput) 

c) Natureza da receita Consta, (ver 3) 

- LRF (art. 48-A, inc. II) 
- Decreto nº 7.185/2010 (Art. 7º Inc. II 

caput) 

d) Valor da previsão Consta, (ver 3) 
- LRF (art. 48-A, inc. II) 

- Decreto nº 7.185/2010 (Art. 7º Inc. II 
caput) 

e) Valor do lançamento Não consta, (ver 3) 

-LRF (art. 48-A, inc. II) 
- Decreto nº 7.185/2010 (Art. 7º Inc. II 

alínea b)  
- Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público 
f) Valor de arrecadação (Indica o valor da arrecadação, 

inclusive referente a recursos extraordinários) 
Consta, (ver 3) 

- LRF (art. 48-A, inc. II) 
- Decreto nº 7.185/2010 (Art. 7º Inc. II 

alínea  

Achado 

1-As informações pormenorizadas sobre a RECEITA orçamentária divulgados no Portal da Transparência evidenciam 
descumprimento do artigo 48, II e 48-A, II ambos da LC nº 101/2000 e artigo7º, inc. II do Decreto Federal nº 7.185/2010. Conforme 

consultas realizadas ao site, as últimas receitas lançadas são do mês fevereiro/2016, (ver Figura 43).  
 

2-Nos dados das receitas não contam, data da posição, unidade gestor e valor do lançamento, descumprindo o artigo 48, II e 48-A, II 
ambos da LRF e artigo7º, inc. II do Decreto Federal nº 7.185/2010, (ver Figura 43). 

3. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS 
Itens que devem estar publicados no Portal da 

Transparência do Município 
Situação Critérios 

3.1Verificar se consta no Site: 
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a) o PPA com sua lei de aprovação (Texto) 

Publicado, (ver  

Figura 6) 

Art. 48 LRF 

b) os quadros e anexos do PPA contendo os programas e 

metas para os 4 anos 

Não publicado, (ver Erro! Fonte de referência 

não encontrada.4) Art. 48 LRF 

c) a LDO aprovada (texto) 
Publicado, (ver Erro! Fonte de referência não 

encontrada.) Art. 48 LRF 
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d) os anexos e quadros que compõem a LDO, tais como os 

que contém as metas de receitas, despesas, resultado 

primário e nominal 

Não publicado, (ver Erro! Fonte de referência 

não encontrada.) Art. 48 LRF 

e) A LOA aprovada (texto) 
Publicado, (ver Erro! Fonte de referência não 

encontrada.) Art. 48 LRF 

f) os anexos que integram a LOA, tais como: os que 

contém os programas e ações de governo 

Não publicado, (ver Erro! Fonte de referência 

não encontrada.) Art. 48 LRF 

g) a prestação de contas, acompanhada dos balanços, 

relatório de gestão contendo as metas físicas previstas e 

executadas. (A prestação de contas dos exercícios 

anteriores deve ser acompanhada do parecer prévio do 

tribunal de contas, quando for emitido.) 

Não publicado, (ver Figura ) Art. 48 LRF 

h) o RREO com os quadro e anexos, relativo ao último 

bimestre 
Não publicado, (ver Figura ) Art. 48 LRF 

i) o RGF com seus quadros do último bimestre ou 

semestre 

Não publicado, (ver Erro! Fonte de referência 

não encontrada.) Art. 48 LRF 

Achado 
1-Não se encontram disponíveis no Portal da Transparência as prestações de contas, os Relatórios Resumidos da Execução 

Orçamentária, Relatórios de Gestão Fiscal de nenhum ano, bimestre ou semestre, bem como não estão publicados no portal os anexos 
e quadro das Leis relativas ao PPA, LDO e LOA, em desacordo com artigo 48 da LC nº 101/2000, (ver Erro! Fonte de referência não 

encontrada. à Erro! Fonte de referência não encontrada.). 
4.PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

Itens que devem estar publicados no Portal da 

Transparência do Município 
Situação Critérios 
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41.Verificar se consta no site:   

a) Informações concernentes a procedimentos licitatórios, 

no mínimo, o edital, o contrato e os aditivos, a ata de 

licitação (resultado), atas de registro de preços 
Não consta a publicação dos contratos, aditivos 

e atas de licitação, (Ver Erro! Fonte de 

referência não encontrada., Figura 3) 

Lei 12.527/2011 (art. 8 § 1º inciso IV) 

b) Resumo dos instrumentos de contrato ou seus aditivos e 

as comunicações ratificadas pela autoridade superior 
Lei nº 8.666/93 (Arts. 116, 177, 

119 e 124) 

c) Relações mensais de todas as compras feitas pela 

administração direta e indireta. (quando receber o produto 

). Não abarcou serviço 

Não consta registro de compras seja pela 

administração direta e indireta (Figura 12) Lei 8.666/93 (Art. 16) 

Achado  

1-As informações publicadas no portal da transparência não contêm os dados exigidos no artigo 48-A, I da LRF, artigo 8º, §1º, IV da Lei 
Federal nº 12.527/2011 e art. 7º, I "e" do Decreto Federal nº 7185/2010, pois no momento da fiscalização não se encontravam disponíveis os 
procedimentos licitatórios realizados, contratos e aditivos, (Ver Erro! Fonte de referência não encontrada.0, Figura 31 e Erro! Fonte 

de referência não encontrada.). 
2- 

5.SOBRE O SITE ELETRÔNICO 
Itens que devem estar publicados no Portal da 

Transparência do Município 
Situação Critérios 

5.1Verificar se:   

a) o nome do domínio segue o padrão 

さmunicipio.uf.govくHヴざ 

Não atende, (ver Erro! Fonte de referência não 

encontrada.) Resolução CGI.br/RES/2008/008/P 
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b) consta no site Arquivo da Lei nº 12.527/11 - LAI e sua 

respectiva regulamentação (Deve ser disponibilizado no 

site o arquivo da lei e de seu regulamento, bem como, 

exibido em primeira tela o caminho ou fazer referência 

clara a LAI.) 

Não atende, (ver Erro! Fonte de referência não 

encontrada.) 
Lei nº 12.527/11 (Art. 5º, art. 6º, inc. I e 

art. 7º, inc. I) 

c) está divulgado no site informações sobre um local físico 

onde o cidadão possa requerer informações, com 

indicação de local, horário de atendimento e telefone.  

( SIC físico) 

Não atende, (ver Figura ) Lei nº 12.527/11 (Art. 5º, art. 6º, inc. I, art. 
7º, inc. I e art. 9º, inc. I) 

d) consta no site o e-SIC, link ou banner que direcione 

para o canal que permita ao cidadão solicitar informação   
Não atende, (ver Figura ) Lei nº 12.527/11 (Art. 10, §2º) 

e) constar no site, anualmente, o rol dos documentos 

classificados em cada grau de sigilo e os desclassificados. O 

ente também deve manter exemplar da publicação para 

consulta pública em sua sede e manter extrato com a lista 

de informações classificadas, acompanhadas da data, do 

grau de sigilo e dos fundamentos da classificação. 

Não atende, (ver Figura ) Lei nº 12.527/11 
(Art. 30, inc. I e II e §§1º e 2º) 

f) consta publicação de Relatório estatístico Não atende, (ver Figura ) Lei nº 12.527/11 
(Art. 30, inc. III e §1º) 
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g) foram divulgados no site dados gerais para o 

acompanhamento de programas, ações, projetos e obras 

de órgãos e entidades. 

Atende parcialmente (ver Figura ), relação de 

obras não publicadas no portal, (ver Figura ) CF/88 (Art. 37, caput e §1º) 

h) consta Lista nominal de todos os servidores (efetivos, 
comissionados e contratados) e suas respectivos 

cargos/funções e remunerações e vantagens pecuniárias. 

Atende, apesar de ter a janela para acesso à 

folha de pagamento, essa encontra-se em 

CF/88 (Art. 37) 
Entendimento STF Agravo (ARE) 

652777, 23/04/15: 
“...é legítima a publicação, inclusive em sítio 

eletrônico mantido pela Administração 
Pública, dos nomes dos seus servidores e 

do valor dos correspondentes vencimentos 
e vantagens pecuniárias”. 
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branco, (ver 
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Figura ) 

5.2Verificar se constam divulgadas no site:  
 

  

a) as competências das unidades dos órgãos/entidades. Não atende, (ver Figura 4) CF/88 (Art. 37) 

b) a estrutura organizacional das unidades dos 
órgãos/entidades. 

Atende, (ver Figura 4) CF/88 (Art. 37) 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS  

1ª Diretoria de Controle Externo  
 

23 
 

c) os endereços das unidades dos órgãos/entidades Não atende, (ver Figura 4) CF/88 (Art. 37) 

d) os números de telefones das unidades dos 
órgãos/entidades 

Atende, (ver Figura 4) CF/88 (Art. 37 

e) os horários de atendimento ao público das unidades dos 
órgãos/entidades. 

Atende, (ver Figura 4) CF/88 (Art. 37 

f) os repasses ou transferências de recursos financeiros. 
Deve disponibilizar os links para o Sistema de Gestão de 
Convênios e Contratos de Repasse do Governo Federal 
(SICONV) e para o Sistema de Gestão de Convênios 

Estadual. 

Não consta publicação (Figura 19) CF/88 (Art. 37) 

g) Informação pertinente à administração do patrimônio 
público (móveis e imóveis). 

Não atende, apesar de ter a janela para acesso 

ao patrimônio, essa encontra-se em branco, 

(ver Erro! Fonte de referência não 

encontrada.) 

Lei nº 12.527/11 (Art. 7º, inc. VI) 

h) respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. Não atende, (ver Figura ) CF/88 (Art. 37) 
 

5.3Verificar se consta no site: 
a) a ferramenta de pesquisa (lupa) [O sítio deve conter 

ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à 
informação de forma objetiva, transparente, clara e em 

linguagem de fácil compreensão; recomenda-se atentar para 
as boas práticas de indexação das páginas da internet](Ex. 

Lupa no site) 

Não atende, (ver Figura ) 

Lei nº 10.098/2000 (Art. 17) 
- Decreto nº 5.296/2004 (Art. 47) 

- Lei nº 12.527/11 (Art. 5º) 
- LRF (Art. 48, inc. II) 

- Decreto nº 7.185/2010 (Art. 6º, caput e 
parágrafo único e art. 7º, caput) 

b) Seção さFale ConosIﾗざ ふIndicar local e instruções que 

permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica 

ou telefônica, com o órgão ou entidade.) 

Consta, mas não há nenhuma publicação 

(Figura 21) Lei nº 12.527/11 (Art. 5º) 
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c) Acesso livre (Não pode haver exigências de 
cadastramento de usuários ou utilização de senhas para 

acesso. O acesso deve ser livre.) 

Foi acessado as informações publicadas no site, 

sem a necessidade de cadastro 
Decreto nº 7.185/2010 (Art. 2º, 

§2º, Inc. III) 

d) Acessibilidade: Linguagem de fácil e conteúdo de fácil 
acesso (O sítio deve adotar as medidas necessárias para 

garantir a acessibilidade de conteúdo por todos, 
independentemente do tipo de usuário, situação ou 

ferramenta. As informações precisam estar muito bem 
organizadas para que possam ser rápida e facilmente 

encontradas pelo cidadão.) 

O link para acesso ao Portal da Transparência 

está em destaque na página principal (Erro! 

Fonte de referência não encontrada.), a 

navegação no portal da transparência está 

acessível, entretanto, verificou-se que existem 

diversos relatórios em branco. 

Lei nº 10.098/2000 (art.17) 
- Decreto nº 5.296/2004 (art. 47) 

- Lei nº 12.527/11 (Art. 5º) 
- LRF (Art. 48, inc. II) 

- Decreto nº 7.185/10 (Art. 6º, caput e art. 
7º, caput) 

Recomendação 3.11 – Garantir a leitura e 
compreensão das informações CS 3.1.5 

WCAG 2.0 (Diretrizes de Acessibilidade 
para o Conteúdo da Web ) Quando o texto 

exigir uma capacidade de leitura mais 
avançada do que o terceiro ciclo do ensino 
básico após a remoção dos nomes próprios 

e títulos, está disponível conteúdo 
suplementar, ou uma versão que não exija 
uma capacidade de leitura mais avançada 
do que o terceiro ciclo do ensino básico. 

(Nível AAARecomendação 3.12 – 
Disponibilizar uma explicação para siglas, 
abreviaturas e palavras incomuns WCAG 

2.0 Critérios de Sucesso 3.1.3 e ver 
WCAG 2.0 Critérios de Sucesso3.1.4 

e) verificar se o site possibilita a gravação de relatórios 
completos conforme o filtro realizado, em diversos 

formatos eletrônicos, legíveis por máquina, inclusive 
abertos e não proprietários disponíveis de forma estruturada 

tais como planilhas de modo a facilitar o reuso e o 
cruzamento das informações. 

Atende (Figura 23) 
-Lei nº 12.527/11 (Art. 4º, inc. I e art. 7º, 

inc. IV) 
- Decreto nº 7.185/2010 (Art. 6º, inc. I) 
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f) Formatos utilizados para a estruturação das informações 
(Devem ser divulgados, em detalhes, em formatos abertos e 
não proprietários utilizados para estruturação da informação 

(csv, xml, odf, odt, json, ods, rdf, svg, ogg, odp dentre 
outros) 

Atende (Figura 23) 

Lei nº  12527 12.527/11   12.527/11 (Art. 
5º)   

LRF (Art. 8, inc. II) 
Decreto nº 7.185/2010 (Art. 6º, caput e 

parágrafo único e art. 7º, caput 
Recomendação 3.8 – Disponibilizar 
documentos em formatos acessíveis 

g) responsável pelo site na prefeitura (Deve conter 
indicação de local e instruções que permitam a 

comunicação eletrônica ou por telefone com o órgão, 
entidade detentora ou responsável pelo site. O artigo 40 da 

LAI determina que a autoridade máxima do Órgão um 
agente a ele subordinado.) 

Não atende, existe apenas um indicativo do 

responsável pelo site, (ver Erro! Fonte de 

referência não encontrada.). 
Lei nº 12.527/11 (Art. 5º e art.40) 

Achado    

Achado  

A Prefeitura Municipal não adota o princípio da publicidade estabelecido no artigo 37 da Constituição Federal como preceito geral, 

não adota os princípios estabelecidos no artigo 3º e incisos da Lei Federal nº 12.527/2011 bem como não cumpre os artigos 5º; 6º, I; 

7º, I e VI ;9º, I , 30 incisos I e II e §§1º e 2º da Lei de Acesso a Informação (Lei Federal nº 12.527/2011), e art. 17 da Lei nº 10.098/2000, 

LRF art. 48, inciso II e art. 47 do Decreto nº 5.296/2004 que tratam da acessibilidade e desobedece o entendimento do STF conforme 

Agravo (ARE) 652777 , publicado em 23/04/15, de forma a ferir os princípios constitucionais da publicidade, moralidade e da 

transparência dos atos administrativos pois:  

 

1. Não está divulgado no site informações sobre um local físico onde o cidadão possa requerer informações, com indicação de 
local, horário de atendimento e telefone, (ver Figura ); 

2. Não consta no site o e-SIC, link ou banner que direcione para o canal que permita ao cidadão solicitar informação, (ver 
Figura ); 

3. Informações sobre documentos classificados e desclassificados não estão divulgados, (ver Figura ); 
4. Não consta publicação de Relatório estatístico, (ver Figura ); 
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5. Estão divulgados no site os dados gerais de acompanhamento de programas, ações, projetos e obras, entretanto, os dados 
das obras não estão lançados no sistema SICAP-LO do Tribunal de Contas do Tocantins, (ver Figura ); 

6. Não constam as competências das unidades dos órgãos/entidades, (ver Figura 4); 
7. Não contam os endereços das unidades dos órgãos/entidades, (ver Figura 4); 
8.  Não estão publicados os repasses e transferências de recursos recebidos não estão divulgados no Portal, (ver Figura ); 
9. Não consta a ferramenta Fale Conosco não está disponível, (ver Figura ); 
10. Não consta publicação de bens para o Órgão Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de Saúde, não constando bens 

publicados para o Fundo Municipal de Assistência Social, no entanto, verifica-se que os bens publicados não refletem todo 
o patrimônio dos órgãos, tendo em vista a quantidade de bens publicados, (ver Erro! Fonte de referência não encontrada.); 

11. Não há indicação de agente público responsável pelo portal, (ver Erro! Fonte de referência não encontrada.); 
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Lista de Figuras 

 

 

Figura 1-Portal da Transparência de Chapada de Areia 
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Figura 1-Resultado pesquisa das despesas (período 01/10/2016 à 31/10/2016) 
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Figura 3-Dados das Receitas em outubro de 2016 – Com lançamentos de receitas em fevereiro/2016 
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Figura 4-Dados do PPA 
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Figura 5 に Dados da LDO 

 

 

 

 

 
Figura 6-Dados da LOA 
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Figura 7-Balanço Geral-exercício de 2015 
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Figura 8-Declaração de publicação-RREO 

 
 

 

Figura 9-Relatórios Fiscais 
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Figura 10-Conrtatos 
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Figura 2-Pregões 

 

 

 
 

Figura 3-Compras 
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Figura 13-Lei de Acesso a Informação 
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Figura 14-SIC Físico 
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Figura 15-Relatório de Execução de programas 
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Figura 16-Relatórios de obras Portal da Transparência 
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Figura 17-Folha de Pagamento de setembro de 2016 
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Figura 4-Estrutura organizacional do executivo da cidade de Chapa de Areia – TO 
 

 

 

 

Figura 19-Transferências-Convênios 
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Figura 5-Fale Conosco 
 

 

Figura 22 に Formatos de relatórios 
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Figura 23-Dados do Responsável pelo site 
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